COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO (CLJR)

Parecer nº. 130/2016 
Objeto:      Projeto de Lei nº. 4.404, de 14 de junho de 2016, que “Autoriza dação em pagamento de imóveis, a Délcio Caixeta Nascentes.”
Autoria:     EXECUTIVO MUNICIPAL
Relator:      Vereador DAVID ANTÔNIO SANCHES – DAVID BALLA

1. Relatório
Trata-se de projeto de lei ordinária, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza dação em pagamento de imóveis, a Délcio Caixeta Nascentes. 
Consta da mensagem de encaminhamento que “o presente Projeto de Lei justifica-se pela necessidade de indenizar o expropriado em razão da desapropriação que teve como finalidade o alargamento da Avenida Piauí”.

2. Parecer e votos
O projeto de lei em referência se enquadra na categoria legislativa de lei ordinária, porquanto o conteúdo nele versado não se encontra reservado ao campo material próprio da lei complementar, do decreto legislativo ou da resolução, motivo pelo qual está correta a modalidade legislativa utilizada.
Quanto à constitucionalidade e legalidade, constata-se que o projeto está em consonância com o disposto no art. 30, I, da Constituição Federal e arts. 12 e 67 da Lei Orgânica Municipal, segundo os quais compete privativamente ao Município Legislar sobre matéria de interesse local.
Verifica-se, também, que a matéria não integra o campo reservado à iniciativa da Câmara Municipal, consoante interpretação do art. 51, da Constituição Federal, art. 66, I, da Constituição Estadual e art. 74 da Lei Orgânica de Patos de Minas, sendo, portanto, legítima a iniciativa por parte do Chefe do Executivo.
O projeto atende, também, às determinações da Lei Complementar Municipal nº. 400, de 9 de abril de 2013, que trata das regras atinentes à elaboração, alteração e consolidação das leis municipais.
No que concerne ao conteúdo, não se verifica, a princípio, qualquer ilegalidade, uma vez que, conforme se depreende do processo administrativo nº. 14424/2011, a dação em pagamento pretendida em favor do Sr. Délcio Caixeta Nascentes decorre de acordo firmado com o Município de Patos de Minas tendo em conta a desapropriação de imóvel que lhe pertencia.

Assim, considerando a constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação da matéria, com a mesma redação, em primeiro turno de votação
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Vereador Otaviano Marques de Amorim 

Vereador Francisco Carlos Frechiani
